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A Assembleia da República aprovou um conjunto de alterações relativas aos apoios sociais aos 

trabalhadores, através de dois diplomas, publicados em Diário da República.  

A primeira alteração relevante consiste no alargamento dos apoios sociais atribuídos em 

contexto de Estado de Emergência aos trabalhadores independentes, quer os mesmos tenham 

contabilidade organizada e/ou trabalhadores a seu cargo ou não.  

Por seu lado, Empresários em nome individual sem contabilidade organizada, independentemente 

de terem trabalhadores a seu cargo, passam também a ser beneficiários da medida 

Apoiar+Simples do Programa Apoiar. 

Outra novidade importante a ter em conta tem a ver com o apoio à redução da atividade 

económica: prevê-se agora que, para o cálculo daquele montante, é considerado o rendimento 

médio anual mensualizado do trabalhador no ano de 2019.  

O Parlamento aprovou ainda um conjunto de medidas de apoio relacionadas com a suspensão 

das atividades letivas e não letivas presenciais. Até agora, os apoios excecionais às famílias não 

eram cumuláveis com outros apoios excecionais ou extraordinários criados em resposta à 

pandemia. Esta referência foi eliminada, tendo sido criados três regimes:  

a. Nas famílias monoparentais com filho ou dependente a cargo menor de 12 anos, o 

progenitor pode optar pelo regime de teletrabalho ou pelo apoio excecional à família, 

ainda que existam outras formas de prestação da atividade, nomeadamente por 

teletrabalho; 

b. Nas famílias com pelo menos um filho ou dependente a cargo, menor de 12 anos, um 

dos progenitores pode optar pelo apoio excecional à família, ainda que existam outras 

formas de prestação da atividade, nomeadamente por teletrabalho e mesmo que o 

outro progenitor esteja em teletrabalho; e 

c. Nas famílias com filhos ou dependentes com deficiência ou doença crónica, um dos 

progenitores pode optar pelo apoio excecional à família, ainda que existam outras 

formas de prestação da atividade, nomeadamente por teletrabalho e mesmo que o 

outro progenitor esteja em teletrabalho. 

As novas medidas entram em vigor hoje. 
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O alargamento dos apoios sociais aos 

trabalhadores independentes e aos pais em 

teletrabalho são algumas das mais recentes 

novidades que entram hoje em vigor.  

Esta informação é de caráter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional.  
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